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SETOR ADMINISTRATIVO, CONTRATOS E CONVÊNIOS  
CIDES - APOSTILA AO CONTRATO Nº 91/2014 – ESTRELA 

DO SUL 
 
APOSTILA AO CONTRATO Nº 91/2014 
No 5º termo aditivo ao contrato nº 91/2014 vinculado ao Processo 
Licitatório nº 04/2014 - Pregão Presencial nº 01/2014, firmado entre o 
Município de Estrela do Sul e a Construtora Remo Ltda., na 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES, item 2.4; e item 
4.1.1.2; 
onde se lê 
“2.4. Será concedido o desconto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por 
ponto de iluminação pública, de forma que o valor cobrado será de R$ 
5,50 (cinquenta centavos), caso a CONTRATANTE esteja adimplente 
junto à CONTRATADA e cumpra integralmente os prazos de 
pagamento e demais condições estabelecidas na Cláusula Quarta do 
contrato de origem. 
  
- leia-se  
“2.4. Será concedido o desconto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por 
ponto de iluminação pública, de forma que o valor cobrado será de R$ 
5,50 (cinco reais e cinquenta centavos), caso a CONTRATANTE 
esteja adimplente junto à CONTRATADA e cumpra integralmente os 
prazos de pagamento e demais condições estabelecidas na Cláusula 
Quarta do contrato de origem. 
  
Onde se lê 
4.1.1.2. Será concedido o desconto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) 
por ponto de iluminação pública, de forma que o valor cobrado será de 
R$ 5,50 (cinquenta centavos), caso a CONTRATANTE esteja 
adimplente junto à CONTRATADA e cumpra integralmente os prazos 
de pagamento e demais condições estabelecidas nesta cláusula. 
- leia-se  
4.1.1.2. Será concedido o desconto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) 
por ponto de iluminação pública, de forma que o valor cobrado será de 
R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos), caso a CONTRATANTE 
esteja adimplente junto à CONTRATADA e cumpra integralmente os 
prazos de pagamento e demais condições estabelecidas nesta cláusula. 
  
Estrela do Sul-MG, 09 de junho de 2017. 
  
DAYSE MARIA SILVA GALANTE 
Prefeito Municipal 
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INDIANÓPOLIS 

 
APOSTILA AO CONTRATO Nº 68/2014 
No 5º termo aditivo ao contrato nº 68/2014 vinculado ao Processo 
Licitatório nº 04/2014 - Pregão Presencial nº 01/2014, firmado entre o 
Município de Indianópolis e a Construtora Remo Ltda., na 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES, item 2.4; e item 
4.1.1.2; 
onde se lê 
“2.4. Será concedido o desconto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por 
ponto de iluminação pública, de forma que o valor cobrado será de R$ 
5,50 (cinquenta centavos), caso a CONTRATANTE esteja adimplente 
junto à CONTRATADA e cumpra integralmente os prazos de 
pagamento e demais condições estabelecidas na Cláusula Quarta do 
contrato de origem. 
  
- leia-se  
“2.4. Será concedido o desconto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por 
ponto de iluminação pública, de forma que o valor cobrado será de R$ 
5,50 (cinco reais e cinquenta centavos), caso a CONTRATANTE 
esteja adimplente junto à CONTRATADA e cumpra integralmente os 

prazos de pagamento e demais condições estabelecidas na Cláusula 
Quarta do contrato de origem. 
  
Onde se lê 
4.1.1.2. Será concedido o desconto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) 
por ponto de iluminação pública, de forma que o valor cobrado será de 
R$ 5,50 (cinquenta centavos), caso a CONTRATANTE esteja 
adimplente junto à CONTRATADA e cumpra integralmente os prazos 
de pagamento e demais condições estabelecidas nesta cláusula. 
- leia-se  
4.1.1.2. Será concedido o desconto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) 
por ponto de iluminação pública, de forma que o valor cobrado será de 
R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos), caso a CONTRATANTE 
esteja adimplente junto à CONTRATADA e cumpra integralmente os 
prazos de pagamento e demais condições estabelecidas nesta cláusula. 
  
Indianópolis-MG, 09 de junho de 2017. 
  
LINDOMAR AMARO BORGES 
Prefeito Municipal 
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APOSTILA AO CONTRATO Nº 001/2014 
No 5º termo aditivo ao contrato nº 001/2014 vinculado ao Processo 
Licitatório nº 04/2014 - Pregão Presencial nº 01/2014, firmado entre o 
Município de Grupiara e a Construtora Remo Ltda., na CLÁUSULA 
TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES, item 2.4; e item 4.1.1.2; 
onde se lê 
“2.4. Será concedido o desconto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por 
ponto de iluminação pública, de forma que o valor cobrado será de R$ 
5,50 (cinquenta centavos), caso a CONTRATANTE esteja adimplente 
junto à CONTRATADA e cumpra integralmente os prazos de 
pagamento e demais condições estabelecidas na Cláusula Quarta do 
contrato de origem. 
  
- leia-se  
“2.4. Será concedido o desconto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por 
ponto de iluminação pública, de forma que o valor cobrado será de R$ 
5,50 (cinco reais e cinquenta centavos), caso a CONTRATANTE 
esteja adimplente junto à CONTRATADA e cumpra integralmente os 
prazos de pagamento e demais condições estabelecidas na Cláusula 
Quarta do contrato de origem. 
  
Onde se lê 
4.1.1.2. Será concedido o desconto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) 
por ponto de iluminação pública, de forma que o valor cobrado será de 
R$ 5,50 (cinquenta centavos), caso a CONTRATANTE esteja 
adimplente junto à CONTRATADA e cumpra integralmente os prazos 
de pagamento e demais condições estabelecidas nesta cláusula. 
- leia-se  
4.1.1.2. Será concedido o desconto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) 
por ponto de iluminação pública, de forma que o valor cobrado será de 
R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos), caso a CONTRATANTE 
esteja adimplente junto à CONTRATADA e cumpra integralmente os 
prazos de pagamento e demais condições estabelecidas nesta cláusula. 
  
Grupiara -MG, 09 de junho de 2017. 
_______________ 
Prefeito Municipal 
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